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ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Decreto Nº: 422/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 22.207,32
( vinte e dois mil, duzentos e   sete reais, trinta e dois centavos), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2116 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVO

3.1.90.94 - Indenizacoes Restitu.Trabalhistas

22.207,32

22.207,32

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

22.207,32TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

22.207,32TOTAL DA UNIDADE:

22.207,32TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2131 - TFD - ACESSO AO TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

3.3.90.30 - Material de Consumo

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.32 - Material de Distrib.Gratuita

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.33 - Passagens e Desp.c/Locomocao

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.36 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

5.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA
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Decreto Nº: 422/2024

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.94 - Indenizacoes Restitu.Trabalhistas

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.14 - Diarias-Civil

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.33 - Passagens e Desp.c/Locomocao

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.36 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

56,19

56,19

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.40 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação

203,44

203,44

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.49 - Auxilio - Transporte

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.92 - Despesas Exercicios Anteriores

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

7.259,63TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2137 - MAC GESTÃO AVALIAÇÃO CONTROLE E REGULAÇÃO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

100,00

100,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

500,00

500,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.94 - Indenizacoes Restitu.Trabalhistas

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.14 - Diarias-Civil

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.30 - Material de Consumo

1.293,01

1.293,01

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.33 - Passagens e Desp.c/Locomocao

133,01

133,01

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.36 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude
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3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.40 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação

921,67

921,67

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.49 - Auxilio - Transporte

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.91 - Sentencas Judiciais

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

9.947,69TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

22.207,32TOTAL DA UNIDADE:

22.207,32TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 422/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

22.207,3215001002 - Identificacao das despesas com 22.207,32

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 13 de Agosto de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA
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Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 422/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

22.207,3215001002 - Identificacao das despesas com 22.207,32

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 13 de Agosto de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 423/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

0909 - SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

2025 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,0030.000,00

3.3.90.40.00/15000000 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação 30.000,000,00

30.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 30.000,00

30.000,00TOTAL DA UNIDADE: 30.000,00

30.000,00TOTAL GERAL: 30.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 13 de Agosto de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

30.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 30.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 13 de Agosto de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

30.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 30.000,00
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Decreto Nº: 424/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 51.707,63
( cinquenta e um mil, setecentos e   sete reais, sessenta e tres centavos), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

2020 - COMDEC - COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

2150 - COMDEC - GESTAO DAS AÇÕES E FORTALECIMENTO DA DEFESA CIVIL

3.3.90.93 - Indenizacoes e Restituicoes

51.707,63

51.707,63

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

51.707,63TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

51.707,63TOTAL DA UNIDADE:

51.707,63TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1313 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

2051 - GESTÃO REAPARELHAMENTO, REQUALIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO DA GUARDA

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

51.707,63

51.707,63

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

51.707,63TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

51.707,63TOTAL DA UNIDADE:

51.707,63TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 424/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

51.707,6315000000 - Recursos nao Vinculados de 51.707,63

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 13 de Agosto de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA
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Decreto Nº: 424/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

51.707,6315000000 - Recursos nao Vinculados de 51.707,63

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 13 de Agosto de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA LIC Nº 0144-2024 DE 30 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre designação de servidor
Municipal como Gestores e Fiscais dos
Contratos do PE Nº 0011-2024”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante;
Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante a
vigência dos contratos celebrados pela entidade;
Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestados;

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como
seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e
instrumento convocatório;

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;
d) Indicar eventuais glosas das faturas

RESOLVE
Art.1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto nº 15.246/2023, os servidores abaixorelacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento dascláusulas estabelecidas nos contratos celebrados entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA e asempresas que seguem abaixo:

CONTRATO: 0274/2024 – PE Nº 0011-2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,SEM CONDUTORES, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITABUNA

EMPRESA: SANNAS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDACNPJ SOB O Nº 10.632.239/0001-38
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GABINETE DO PREFEITO

PROMOÇÃO SOCIAL ECOMBATE À POBREZA

Gestor do Contrato -Titular André Santos da Silva 018536-01
Gestora do Contrato -Substituta Bárbara Jaci da SilvaFarias 018350-01
Fiscal do Contrato -Titular Larissa MoitinhoSouza 020531-01
Fiscal do Contrato -Substituta Suse Mayre MartinsMoreira Azevedo 017458-01

TRANSPORTE ETRÂNSITO

Gestora do Contrato -Titular Adriana ChucrallaMidlej Duque 018536-01
Gestora do Contrato -Substituta Cecilane de Jesus Brazde Oliveira 007147-01
Fiscal do Contrato -Titular Fabiana CristinaSoares 021052-01
Fiscal do Contrato -Substituta Natasha BlancheSouza Fontes 013045-01
CONTRATO: 0285/2024 – PE Nº 0011-2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,SEM CONDUTORES, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITABUNA
EMPRESA: AMÉRICA LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDACNPJ SOB O Nº 05.493.355/0001-83

INDÚSTRIA,COMÉRCIO,EMPREGO E RENDA

Gestor do Contrato -Titular Murilo CoelhoGuimarães 013567-01
Gestora do Contrato -Substituta Cláudia Mary Dóreados Santos 000698-01
Fiscal do Contrato -Titular Elielton Evangelistados Santos 009316-01
Fiscal do Contrato -Substituto Valdemir Pereira daSilva 001165-01

SEGURANÇA EORDEM PÚBLICA

Gestor do Contrato -Titular Inácio Pereira doNascimento 008075-01
Gestor do Contrato –Substituto Tiago Souza Santos 005774-02
Fiscal do Contrato -Titular Ascendino PintoMontenegro Neto 006587-02
Fiscal do Contrato –Substituto Reinaldo Evangelistada Silva 008095-01

Art.2º- Os servidores ora designados serão responsáveis pelo fiel cumprimento da contratação edeverão observar as disposições da Lei nº 14.133/2021 (art. 117), da Lei nº 4.320/1964 (§ 2º do art.63) e Decreto nº 15.246/2023.
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GABINETE DO PREFEITO

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento docontrato e de sua garantia, quando houver.

Itabuna, 30 de julho de 2024.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento docontrato e de sua garantia, quando houver.

Itabuna, 30 de julho de 2024.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASecretaria Municipal de Gestão e Inovação
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 0014-2024PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.139.395-2024OBJETO: Aquisição de bens e equipamentos destinados a constituição de novos bens,
melhorias e adições complementares de bens na ampliação e instalação destinados as
obras das redes de saneamento e "mais água”, do município de Itabuna-Ba (lotes
desertos).
Assunto – Decisão em Recurso Administrativo
INTERESSADOS: UNISUPRI OFFICE COMERCIAL. LTDA, CNPJ nº 07.630.001/0001-69 e
P.F MEOTTI LICITACOES LTDA, CNPJ nº 34.133.591/0001-97.
O MUNICÍPIO DE ITABUNA – BA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO neste ato representado pela Pregoeira designada
pela Portaria Nº 10.338/2023, torna público a quem possa interessar, que, em
resposta ao recurso administrativo, interposto pela empresa UNISUPRI OFFICE
COMERCIAL. LTDA, CNPJ nº 07.630.001/0001-69, emitiu competente decisão que
NEGOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar da decisão da Pregoeira/Agente de
Contratação, especificamente, em relação à habilitação da licitante P.F MEOTTI
LICITACOES LTDA, CNPJ nº 34.133.591/0001-97, conforme as razões exposta na
decisão.
Cumpre informar que a Decisão, na íntegra, está disponível no site do Município:
https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter e no endereço eletrônico
www.licitacoes-e2.bb.com.br/.
Itabuna -BA, 13 de agosto de 2024.

Roseane dos S. R. Sampaio
Pregoeira/Agente de Contratação

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASecretaria Municipal de Gestão e Inovação
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 0014-2024PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.139.395-2024OBJETO: Aquisição de bens e equipamentos destinados a constituição de novos bens,
melhorias e adições complementares de bens na ampliação e instalação destinados as
obras das redes de saneamento e "mais água”, do município de Itabuna-Ba (lotes
desertos).
Assunto – Decisão em Recurso Administrativo
INTERESSADOS: UNISUPRI OFFICE COMERCIAL. LTDA, CNPJ nº 07.630.001/0001-69 e
P.F MEOTTI LICITACOES LTDA, CNPJ nº 34.133.591/0001-97.
O MUNICÍPIO DE ITABUNA – BA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO neste ato representado pela Pregoeira designada
pela Portaria Nº 10.338/2023, torna público a quem possa interessar, que, em
resposta ao recurso administrativo, interposto pela empresa UNISUPRI OFFICE
COMERCIAL. LTDA, CNPJ nº 07.630.001/0001-69, emitiu competente decisão que
NEGOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar da decisão da Pregoeira/Agente de
Contratação, especificamente, em relação à habilitação da licitante P.F MEOTTI
LICITACOES LTDA, CNPJ nº 34.133.591/0001-97, conforme as razões exposta na
decisão.
Cumpre informar que a Decisão, na íntegra, está disponível no site do Município:
https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter e no endereço eletrônico
www.licitacoes-e2.bb.com.br/.
Itabuna -BA, 13 de agosto de 2024.

Roseane dos S. R. Sampaio
Pregoeira/Agente de Contratação
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CONTRATAÇÕES (RDC)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA/BA 
CPL/SMS - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 
  

 

 
AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 077-S/2023 
RDC Nº: 001-S/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE ENGENHARIA/ 
ARQUITETURA PARA MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÕES, AMPLIAÇÕES E REPAROS DE 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA. 
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde, vem, através deste 
termo, dar ciência a todos os interessados da continuidade do julgamento do processo 
licitatório epigrafado, em sessão pública, a realizar-se a partir das 09h30min, do dia 
21/08/2024, no Auditório da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Avenida 
Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA, CEP: 45600-185. Comissão 
Permanente de Licitação. Itabuna-BA, 13 de agosto de 2024.  

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA/BA 
CPL/SMS - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 
  

 

 
AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 077-S/2023 
RDC Nº: 001-S/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE ENGENHARIA/ 
ARQUITETURA PARA MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÕES, AMPLIAÇÕES E REPAROS DE 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA. 
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde, vem, através deste 
termo, dar ciência a todos os interessados da continuidade do julgamento do processo 
licitatório epigrafado, em sessão pública, a realizar-se a partir das 09h30min, do dia 
21/08/2024, no Auditório da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Avenida 
Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA, CEP: 45600-185. Comissão 
Permanente de Licitação. Itabuna-BA, 13 de agosto de 2024.  
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASECRETARIA DE EDUCAÇÃO
TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA - ARP
085/2023, FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO DE ITABUNA
E A EMPRESA COMERCIAL DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS ALFA SERGIPANO EIRELI, CUJO
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
UTENSÍLIOS PLÁSTICOS, DESCARTÁVEISE
CORRELATOS EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas atribuições e considerando o que
dispõe a da Lei Federal nº. 8.666 de 1993, com as devidas atualizações, resolve expedir a
presente Apostila, pertinente à ATA SRP Nº 085-2023, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
0038-2023, celebrado com a Empresa COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ALFA
SERGIPANO EIRELI,, com o CNPJ. 02.953.871/0001-55 permanecendo inalteradas as demais
informações.

1 – Do objetoConstitui objeto do presente Termo de Apostilamento o REMANEJAMENTO DASQUANTIDADES DE SALDO da Secretaria PROMOÇÃO SOCIAL, SAÚDE E GESTÃO E INOVAÇÃOpara a secretaria EDUCAÇÃO.

2 – Do Remanejamento
Com a devida autorização do Órgão Gerenciador fica remanejado para a Secretaria de

EDUCAÇÃO, conforma a seguir:
Item nº Órgão Participante SAÚDE Quantidade

restante
Órgão Participante EDUCAÇÃO

Quantidade remanejada
29 429 379
35 173 100
42 3270 3.291
56 76 81
89 1010 500
102 2483 400

Item nº Órgão Participante GESTÃO E
INOVAÇÃO Quantidade restante

Órgão Participante EDUCAÇÃO
Quantidade remanejada

29 0 100
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASECRETARIA DE DE GESTÃO E INOVAÇÃO
35 0 30
42 0 200
43 0 4
56 0 40
59 0 100
89 0 30
102 0 280

Órgão Participante PROMOÇÃO SOCIAL
Quantidade restante

Órgão Participante EDUCAÇÃO
Quantidade remanejada

29 0 70
35 0 47
42 0 175
43 0 59
56 0 24
59 0 117
89 0 142
102 0 875

3 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.

12 de agosto de 2023

Augusto Narciso Castro
Prefeito Municipal

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASECRETARIA DE DE GESTÃO E INOVAÇÃO
35 0 30
42 0 200
43 0 4
56 0 40
59 0 100
89 0 30
102 0 280

Órgão Participante PROMOÇÃO SOCIAL
Quantidade restante

Órgão Participante EDUCAÇÃO
Quantidade remanejada

29 0 70
35 0 47
42 0 175
43 0 59
56 0 24
59 0 117
89 0 142
102 0 875

3 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.

12 de agosto de 2023

Augusto Narciso Castro
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASECRETARIA DE EDUCAÇÃO
TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA - ARP
086/2023, FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO DE ITABUNA
E A EMPRESA AIR COMERCIAL LTDA, CUJO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS
PLÁSTICOS, DESCARTÁVEISE CORRELATOS EM
ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITABUNA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas atribuições e considerando o que
dispõe a da Lei Federal nº. 8.666 de 1993, com as devidas atualizações, resolve expedir a
presente Apostila, pertinente à ATA SRP Nº 086-2023, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
0038-2023, celebrado com a Empresa AIR COMERCIAL LTDA, com o CNPJ 36.379.685/0001-76
permanecendo inalteradas as demais informações.

1 – Do objetoConstitui objeto do presente Termo de Apostilamento o REMANEJAMENTO DASQUANTIDADES DE SALDO da Secretaria PROMOÇÃO SOCIAL, SAÚDE E GESTÃO E INOVAÇÃOpara a secretaria EDUCAÇÃO.

2 – Do Remanejamento
Com a devida autorização do Órgão Gerenciador fica remanejado para a Secretaria de

EDUCAÇÃO, conforma a seguir:
Item nº Órgão Participante SAÚDE Quantidade

restante
Órgão Participante EDUCAÇÃO

Quantidade remanejada
01 1.744 110
104 3.064 2.372

Item nº Órgão Participante GESTÃO E
INOVAÇÃO Quantidade restante

Órgão Participante EDUCAÇÃO
Quantidade remanejada

01 60 20
104 0 10

Item nº Órgão Participante PROMOÇÃO SOCIAL
Quantidade restante

Órgão Participante EDUCAÇÃO
Quantidade remanejada

01 0 88
104 0 18
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASECRETARIA DE DE GESTÃO E INOVAÇÃO
3 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.

09 de agosto de 2023

Augusto Narciso Castro
Prefeito Municipal

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASECRETARIA DE DE GESTÃO E INOVAÇÃO
3 - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.

09 de agosto de 2023

Augusto Narciso Castro
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE COMODATO Nº 002/2023; 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF nº. 08.380.889/0001-91; CONTRATADO: 

CENTRO COMUNITÁRIO E CRECHE IRMÃ MARGARIDA. DO OBJETO DO CONTRATO: CESSÃO 

DO ESPAÇO, SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO DE ITABUNA, LOCALIZADO NA RUA DA LIBERDADE, 

N° 114, TÉRREO, BAIRRO MARIA PINHEIRO, ITABUNA/BA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA 

ESCOLA CRECHE IRMA MARGARIDA, DE ENSINO INFANTIL PARA OS ALUNOS DA COMUNIDADE 

DO BAIRRO MARIA PINHEIRO E ADJACÊNCIAS; DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 1º 

TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

18/08/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023, PERMANECENDO VÁLIDAS E 

INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. 

INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 05                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

/08/2024 – AUGUSTO NARCISO CASTRO, PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 
 
 
 
 
 
 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6DB3-0578-7AFD-BBAD-BF27 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 6DB3-0578-7AFD-BBAD-BF27

Hash do Documento
8a4e655d80d11ae522d586cd041af9c9e499b487191814bf9c2c4bcb692b7aad

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/08/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 13/08/2024 17:25 UTC-03:00
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